
Fls
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

coNTRATO N 52312015

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
st CELEBRAM o MUNlcípto DE
ILHA COMPRIDA E A EMPRESA
ARBITRAGEM BRASIT

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de 2015, compareceram de um rado o
Municipio de rrha comprida, Entidade púbrica, inscrita no cNpJ/MF n" 64.037 .B7z/0o01-07, sediada

na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de ha comprida, Estado de

são Paulo, representada, neste ato, pelo prefeito Municipal, o senhor oÉcto rosÉ vENTuRA,

doravante denominada simplesmente CoNTRATANTE, e, de outro lado, a empresa wrLLrAN DE

ARAUJo GoNÇALVES nome fantasia ARBITRAGEM BRASIL com sede, na Avenida santa cecilia,4L8,
cEP 1L.850-000, Bairro Musacea no Municipio de Miracatu/SP inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o ne 23.170.220/oooL-69, doravante de nada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal, Senhor WILLIAN DE A UJO

GONçALVES portador do R.G. Ns 45018039-6 SSpSp e C.p.F. ne 37g.677.478_L8, e pelos mesmo foi

dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudicação efetuada

licitação convite ne !29/2ors, processo n p 539/20L5, pelo presente instrumento avençam u

CONITAIO dE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

EQUIPAMENTOS, CRONOMETRAGEM E ARBITRAGEM TOTAL DOS EVENTOS DE VOLEI DE PR, IA

FUTVOLEI E FUTEBOL VETERANO A SER REALIZADO NO MUNICíPIO DE ILHA COMPRID, D

sujeitando-se ás normas da Lei Federal ns g.666/93, de 21 de junho de 1993,

Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 19g9 e demais normas regulamenta

e as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1- O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EM1RESA

e suas atualizações Lei

res aplicáveis à es cte

ESPECIALIZADA PA

REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO COM EQUIPAMENTOS, CRONOMETRAGEM E ARBITRAGEM TOTAL DOS

EVENTOS DE VOLEI DE PRAIA FUTVOLEI E FUTEBOL VETERANO A SER REALIZADO NO MUNICíPIO DE

ILHA COMPRIDA/SP.

1.1.2- DESCRTçÃO E QUANTTDADES NECESSARTAS, conforme Termo de Referência - Anexo I do

lnstrumento Convocatório.

L.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes docum
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1.2.1- Processo Administrativo ns 539/2015

1.2.2- Edital do CONVTTE ne. !29/2Ot5 e seus Anexos;

1.2.3- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

L.2.4- Ata da sessão do CONVTTE ne. L29/ZOL5;

cúusuu sreuruDA - FATURAMENTo, pAGAMENTo, vALoR E REcuRSos

2 1' A Licitante Vencedora não poderá protocolizar a nota fiscal, ou fatura antes do recebimento e

conferência, como "de acordo" por parte dâ fiscalização exercida pelo Departamento solicitante do

Órgão Licitante.

2'2. A Licitante vencedora deverá estará ciente de que o pagamento de cada Nota Fiscal seguirá o

Cronograma de Desembolso, e sendo efetuado à Licitante Vencedora, através de crédito em conta

corrente.

2.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Licitante Vencedora

e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

2.4. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriad

mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção

monetária.

2'7 - os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.

2.8 - O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as devidas

correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando

em conta a data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços

contratados.

2.9- o pagamento do será efetuado através de deposito bancário agência, após conferência

da medição, como "de acordo" por parte da fiscalizâção exercida pelo Departamento responsável

pela solicitação do Órgão Licitante.
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2.5 o pagamento ocorrerá, mediante a apresentação da fatura correspondente aos serviços

prestados no mês anterior, e seguirá o cronograma de Desemborso estaberecido pera

CONTRATANTE, desde que a referida fatura, devidamente atestada.

2.6 o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrênte da GoNTRATADA a ser l

informada quando da contratação. i
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2.10- Pela execução dos servíços objeto deste contrato, a CoNTRATANTE pagará à GoNTRATADA o

preço global de RS 20.999,85 (vinte mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco

centavos), conforme Proposta de preços da coNTRATADA, que faz parte integrante do presente

instrumento.

2.11' No preço acima referido, estão incluídos além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas

relacionadas com o objeto do presente contrato, bem como os custos com mão-de-obra, materiais e

todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com

transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas, e com outras pertinentes,

que correrão à conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas

independentemente de manifestação do preposto da CoNTRATANTE, sendo condição obrigatória

para a realização dos respectivos pagamentos.

cúusuLA TERCEtRA - uGÊNctA

3.1. O presente contrato, permanecerá vigente pelo período de 50 (sesse

de assinatura nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.

ctÁUSUtA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

4.1- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotaÇão orçamentária

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL_ 02.06 - DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER. 02.06.02

EVENTOS ESPORTTVOS - 27.8!2.OOL7.1022 - OUTROS SERV|çOS DE TERCETROS - PESSOA JUR| CA

CATEGORTA ELEMENTO - 3.3.90.39 FONTE DE RECURSOS - 1- CóD.DE APL|CAÇÃO - 110.000 - Ft HA

ORÇAMENTÁRIA N9 188

cúUSULA qUINTA - oBRIGAçÕEs E REsPoNsABILIDADEs DA coNTRATADA

5.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumid sna
contratação e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente

5.2- A inadimplência da CoNTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste con ato,

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o ob

Fta.

6

nta) dias, a contar d data

o

do contrato

cLÁUsUtA sEXTA - oBRIGAçõEs E REsPoNsABILIDADEs Do coNTRATANTE

6.1- O CONTRATANTE respo nsa biliza r-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais

encargos assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cLÁusuLA sÉTtMA - REsctsÃo E sANçÕEs

N
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7.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne g.666/93 e suas

atualizações, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

cúusuu otrevA - FoRo

8.1- As partes eleBem o foro da comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegíado que seja para dirimir quaisquer questões judlciais ou extrajudiciais oriundas deste

contrato.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente instrumento de

Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e para o me o e ito, o qual, após lido e achado conforme,

vai assinado pelas partes: CONTRATANTE, CON ADA testem u n has

CONTRATANTE:

7e

DÉcto RA

PREFEITO NICIPAL
CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

wiili Gonçalves
7.478-18

e0e0dnffi
UJ GONçATVES

.1 59

e

t0N
WILL

C

de

a
2e

oAB/SP 744.270

7 44p.

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA IUNIOR
P ROCU RADO R t U R ÍOt CO/ M tC
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